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PL 5.338/2009 
 
Autor: Senado Federal - Efraim Morais 
 

Data da 
Apresentação: 

03/06/2009 

 

Ementa: Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
conceder isenção progressiva do imposto de renda da pessoa 
física incidente sobre os rendimentos de aposentadoria e 
pensão, para os maiores de 66 (sessenta e seis) anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Apense a este :PL-2890/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 10/06/2009 
 

 


